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MOÇÃO DE PESAR COI{JUNTA T{". 053/2025

A Câmara Municipal de Vereadores dç Pamamirim, Estado de Pemarnbuco, através dos seus
membros, extema âos familiares de Àgripino José do Santos as nossas mais sentidas
CONDOLÊXCIAS.
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É com profunda tristeza que nos despedimos de Agripino José do Santcs, que partiu deixandc
familiares, amigos e toda a comunidade parnamirinense constemados. Sua ausência provoÇa imensa
dor a saudade çm todos aqueles que tiveram o privilógio dc eçnviver oonsigo.

Homem ínÍegro, trabalhador e dedicado, Agripino deixou como legado uma trajetória marcada
pelo compromisso com a família, pelo amor ao trabalho e pela contribuição ao bem-estar da
eor:nunidade. Reconheçido peio çarâter honesto, respeito e generosidade, sompre demonstrou
preocupação e solidariedade com aqueles ao seu redor, conquistando adrniração e carinho de todas.

Aos familiares e amigos, transmitimos nossas mais sinceras condolências e nos colocamos à
disposição neste rnornento de dar, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se associar
ao pssar pela sua partida.

Manifestamos nosso proftindo respeito, rogando a Deus que confbrte os corações enlutados e

que a pM, o consolo e a força da fe estejam presentes enke todos. Que o nosso amigo Agripino José
do Santos descanse em paz.

§ala das SessÕes, em 07 de outnbro de2A25
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QUEIROZ LEITE JOSE DO NÂSCIMENTO
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